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PROJETO DE LEI Nº 000/2003 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.482, DE 13 DE OUTUBRO DE 2003, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - A alínea "e", Inciso IV, do Art. 2° da Lei Municipal nº 5.482, de 13 de outubro de 
2003, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 2° - ................................................................................................................................... . 

IV - .......................................................................................................................................... .. 

e) amortização de empréstimos pessoais e financeiros em prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, concedidos pelas instituições de que trata o inciso li, do Art. 4°, desta Lei." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

emirim, 06 de novembro de 2003 

LUIZ GUIMARÃES DE~ 
Vereador 7~·""' 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

A apresentação desta mensagem de Lei se faz necessária e se atém apenas a proceder a 
uma pequena correção na alínea "e'', inciso IV, do Art. 2° da Lei Municipal nº 5.482, de 13 de 
outubro de 2003, cujo projeto original foi apreciado e aprovado pelos nobres companheiros. 

Introduzir modificações em uma Lei muitas vezes coloca em sentido de alerta os Membros 
dessa Casa de Leis, mas quero esclarecer aos companheiros do Legislativo que a alteração 
proposta ao citado diploma legal não está criando fato novo, apenas pretende colaborar na 
sua aplicabilidade, pois o dispositivo aprovado trata de amortização de empréstimos 
pessoais e financeiros concedidos por instituições bancárias, que é o perfeitamente correto. 

Entretanto, no texto aprovado, a alínea "e" remete para o inciso Ili do Art. 4° que e trata de 
associações, clubes e entidades de caráter recreativo ou cultural, e que deveria ser o inciso 
li do mesmo artigo que se refere a Bancos Públicos e Privados e que possuam mais de 1 O 
(dez) de funcionamento, por isso, estamos apresentando à apreciação e votação dos 
Senhores Vereadores a alteração proposta. 

Atenciosamente, 
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